
ITR - Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural 



Definição do ITR

 O que é o ITR?

ITR é o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural. 

 Qual período de entrega da Declaração 2021?

Entre 16 de agosto a 30 de setembro de 2021, por meio do Programa 

ITR 2021.
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Novidade ITR 2021
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DITR – Declaração de Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural

 Quem está  obrigado a 

declarar?

a) a pessoa física ou jurídica proprietária, titular do 

domínio útil ou possuidora a qualquer título, inclusive a 

usufrutuária;

b) um dos condôminos, quando o imóvel rural 

pertencer simultaneamente a mais de um 

contribuinte; 
c) um dos compossuidores, quando mais de uma 

pessoa for possuidora do imóvel rural;
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Imunidade - Quais as hipóteses de imunidade do 

ITR?

I - a pequena gleba rural;

Requisito para imunidade:

Desde que a explore o proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a 

qualquer título que não possua qualquer outro imóvel, rural ou urbano, 

vedado arrendamento, comodato ou parceria. 

I - 100ha, se localizado em município compreendido na Amazônia 

Ocidental ou no Pantanal mato-grossense e sul-mato-grossense; 

II - 50ha, se localizado em município compreendido no Polígono 

das Secas ou na Amazônia Oriental; 

III - 30ha, se localizado em qualquer outro município. 



 II - os imóveis rurais:

a) da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

b) de autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

c) de instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos;

d) dos templos de qualquer culto;

e) dos partidos políticos, inclusive suas fundações, atendidos os requisitos

da lei; e

f) das entidades sindicais dos trabalhadores, atendidos os requisitos da lei.
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Imóvel Rural

O que é imóvel rural?

Para efeitos do ITR, considera-se imóvel rural a área contínua, 

formada de uma ou mais parcelas de terras confrontantes, do 

mesmo titular, localizada na zona rural do município.
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Domicílio tributário do imóvel

 Qual é o domicílio tributário do contribuinte do ITR?

 Onde deverá ser enquadrado o imóvel rural que tiver sua área em mais de um município?

Para efeitos da legislação do ITR, o domicílio tributário do contribuinte ou responsável, 

pessoa física ou jurídica, inclusive imune e isento, é o município de localização do 

imóvel rural, vedada a eleição de qualquer outro.

(Lei nº 9.393, de 1996, art. 4º, parágrafo único; RITR/2002, art. 7º; IN SRF nº 256, de 2002, 

art. 6º)

Para efeitos de domicílio tributário, o imóvel rural que tiver sua área em mais de um 

município deverá ser enquadrado no município onde se localiza a sede do imóvel e, 

se esta não existir, será enquadrado no município onde se localiza a maior parte da 

área do imóvel rural. 

(Lei nº 9.393, de 1996, art. 1º, § 3º; RITR/2002, art. 7º, § 1º; IN SRF nº 256, de 2002, art. 6º, §

1º)
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Como se compõe a área total do imóvel 

rural a ser declarada?

 I - áreas não tributáveis:

a) de preservação permanente;

b) de reserva legal;

c) de Reserva Particular do 

Patrimônio Natural (RPPN);

d) de interesse ecológico, assim 

declaradas mediante ato do 

órgão competente, federal ou 

estadual.

 II - áreas tributáveis:

a) áreas aproveitáveis:

- utilizadas pela atividade rural;

- não utilizadas pela atividade 
rural;

b) áreas ocupadas por 
benfeitorias úteis e necessárias à 
atividade rural.
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Condições para exclusão da 

tributação

Para exclusão das áreas não tributáveis da incidência do ITR é 

necessário apresentar o Ato Declaratório Ambiental (ADA) ao 

Ibama, a cada exercício, e comprovar a inscrição do Cadastro 

Ambiental Rural (CAR).
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ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL (ADA) 

A base legal para a

apresentação do ADA é o

art. 17-O, § 1º, da Lei nº

6.938, de 1981, com a

redação dada pelo art. 1º

da Lei nº 10.165, de 2000.

O contribuinte não pode

excluir da tributação na

DITR as áreas obrigatórias

em ADA, devendo ser paga

a diferença de imposto que

deixou de ser recolhida,
com os acréscimos legais

(multa e juros).

• Qual é a base legal para 

exigência da apresentação 

do ADA?

• Caso o contribuinte não tenha 

apresentado o ADA, quais as 

consequências em relação à DITR? 
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Da entrega fora do prazo

 A entrega da DITR depois do prazo previsto em lei, se obrigatória,

sujeita o contribuinte à multa de 1% (um por cento) ao mês-calendário

ou fração de atraso, calculada sobre o valor total do imposto devido.

 O valor da multa não pode ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais), no

caso de imóvel rural sujeito à apuração do imposto, sem prejuízo da

multa e dos juros de mora devidos pela falta ou insuficiência do

recolhimento do valor integral do imposto ou de suas quotas.
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Da retificação

A pessoa física ou jurídica que constatar erros, omissões ou 
inexatidões na elaboração da DITR já transmitida pode, antes de 

iniciado o procedimento de lançamento de ofício, apresentar DITR 
retificadora; alterando ou excluindo o que for necessário, onde a 

declaração retificadora tem a mesma natureza da DITR 
originalmente apresentada, sendo obrigatório para a elaboração e 

a transmissão da DITR retificadora, constar numero do recibo de 
apresentação da última DITR transmitida referente ao exercício de 

2021.
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Cálculo do imposto

 Qual a base de cálculo do ITR?

A base de cálculo do ITR é o Valor da Terra Nua Tributável (VTNt).

 Como se calcula o valor do ITR?

O valor do ITR a ser pago é obtido mediante a multiplicação do VTNt pela alíquota 

correspondente, considerados a área total e o grau de utilização (GU) do imóvel rural.

 GU – Grau de utilização:

Grau de utilização é a relação percentual entre a área efetivamente utilizada pela 

atividade rural e a área aproveitável do imóvel rural.
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 O que se entende por terra nua, para efeitos de apuração do ITR?

Terra nua é o imóvel por natureza ou acessão natural, compreendendo o solo com sua 

superfície e a respectiva mata nativa, floresta natural e pastagem natural. A legislação 

do ITR adota o mesmo entendimento da legislação civil. 

 Como determinar o valor da terra nua, para efeitos de apuração do ITR? 

Considera-se Valor da Terra Nua (VTN) o preço de mercado do imóvel rural, em 1º de 

janeiro do ano a que se referir a DITR, entendido como o valor do solo com sua 

superfície e a respectiva mata, floresta e pastagem nativa ou qualquer outra forma de 

vegetação natural, excluídos os valores de mercado relativos a construções, 

instalações e benfeitorias; culturas permanentes e temporárias; pastagens cultivadas e 

melhoradas; e florestas plantadas, devendo ser observado:

I - localização do imóvel; 

II - aptidão agrícola; e

III - dimensão do imóvel.

Anakely de Fabris Sgarbossa - Versão Contábil (63) 3415-5327



Anakely de Fabris Sgarbossa - Versão Contábil (63) 3415-5327



Anakely de Fabris Sgarbossa - Versão Contábil (63) 3415-5327



Anakely de Fabris Sgarbossa - Versão Contábil (63) 3415-5327



Anakely de Fabris Sgarbossa - Versão Contábil (63) 3415-5327



Anakely de Fabris Sgarbossa - Versão Contábil (63) 3415-5327



Alíquota

A alíquota utilizada para cálculo do ITR é estabelecida para cada imóvel rural, com 

base em sua área total e no respectivo grau de utilização, conforme a seguinte tabela: 

• Qual a alíquota utilizada para cálculo do ITR?
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Pagamento do imposto

 O valor do ITR apurado pode ser pago em até 4 (quatro) quotas iguais, mensais e consecutivas, 

observado o seguinte:

I - nenhuma quota pode ter valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais);

II - o imposto de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais) deve ser pago em quota única;

III - a primeira quota ou a quota única deve ser paga até o dia 30 de setembro de 2021, último dia

do prazo de apresentação da DITR; e

IV - as demais quotas devem ser pagas até o último dia útil de cada mês, acrescidas de juros

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês de outubro de 2021 até o

mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento.
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Cruzamentos
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Embasamento legal

 Lei 9.939 de 1996;

 RITR/2002;

 Lei 12.651 de 2012;

 IN RFB 2.030 de 24 de Junho de 2021;

 IN RFB 2.040 de 30 de Julho de 2021;
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O sucesso é a soma de pequenos

esforços repetidos dia após dia.

- Robert Collier
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Palestrante: Anakely de Fabris Sgarbossa

Contadora Pós-graduada em Auditoria Digital e 
Direito Tributário

Contatos: (63) 3415-5327

(63) 99265-9991 (Whatsapp)

anakely_09@hotmail.com

@sgarbossaanakely (Instagram)
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